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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NE 004/2026
rEr FEDERAL Ne 14.133/2021

Processo N9 Dl2A26

I nteressado Prefeitura Municipal de Grupiara - MG

Data de Entrega dos Envelopes: 2tlo512A26 às 09:00h

Data e Horário da Sessão: lUosl2o2s às 09:10h

Prazo Final de lmpugnaçâo: ]8la5/2a2s às 16:Ooh

Objeto da Licitação: CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPELARIA EM GERAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DESTE M UNI CíPIO.

Critério de Julgamento Menor Preço por item

Loca! da Sessão Públlca: Pl lÂ lr)çtr trtrAPtrlD^ l-Itr a^<TDn Àlo nO atrI\lTD^

GRUPIARA MINAS GERAIS.

Pregoeiro ERICK LUAN RAMOS GUIMARAES

Amparo Legal: REGIDO PELA LEI FEDERAL N9 14.133/2021
DECRETO MUNICIPAL Ng 95/2023 REGULAMENTAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N9 06/2026 COMISSÃO

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal de Grupiara a partir da data

de sua publícação; lnformações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação.

E-MAI L: Igitacao@gruUia ra, rne,eov. br
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Especificação

CADERNO BROCHURÃO CAPA FLEXIVEL60
FLS

ENVELOPE 18X24 OURO

ENVELOPE 24X34 OURO

PASTAAROUIVO 55MM

BOBINA 57 MM

APONTADOR COM DEPOSITO

CORRETIVO LIOUIDO BASE DE AGUA

AROUIVO MORTO PAPELAO

PAPEL OFICIO 2 CI'OOFOLHAS

CADERNO CD 1/4

CADERNO CD 1 MATERIA

LIVRO ATA 1OO FLS

FITA CREPE 18X5O

PASTA SUSPENSA CI 50 UN

EXTRATOR DE GRAMPOS

FORMUIARIO AUTOCOPIATIVO 02 VIA 15OO

FLS

PAPEL SEDA COLORIDO

CARTOLINA COLORIDA

DUREX 12X4O

REGUA TRANSPARENTE 3OCM

TINTA GUACHE 6 CORES

PAPEL A4 210X297 MM75 G/h,t C/500 FLS

PISTOLA COLA QUENTE

PRANCHEÍA GRANDE DURATEX

PAPEL CREPOM

ÉNVELOPE i&,É4 PARDO

\*ro,o
-\9,.F.

Torna-se públíco que o Município de Grupiara - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob

o ne 17.827.858/0001-27, faz saber aos interessados que realizará, no dia 21 de maio de 2025 às 09:o0h, licitação na

modatidade de pREeÃo pREsENctAt PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

ESCRITORIO E PAPELARIA EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE

MUNICíPIO.

DE EMPRESA PARA O

FORNECIMEN I O DE MATERIAIS DE ESCRITOfTIO E PAPELARIA EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, de acordo com a soticitação em anexo:

1.1 O presente Termo de ReÍerência tem por objeto CO

150,
00

60,0
0

480,
0ü

20,0
0

60,0
0

90,0
0

JU,U
0

41 I,
00

1 00,
00

60,0

80,0
0

100,
00

250,
00

?nn

00
52,0

0
20,o

0
1.80
0,00
20,0

0
50,0

0
100,

00
600.

00

códi
go

0000
01

0003
87

0003
89

0004
09

0004
15

0004
17

0004
23

0010
76

0010
78

0010
79

0010
80

UU IU

81
001 0

89
0010

93
0010

ôE
JJ

0010
99

001 1

24
001 1

25
nnl 1

31
001 1

32
001 1

33
0014

50
0016

63
0020

68
0020

77
0020

79

a.
Co
t.

J

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

ó

S
ê
q

1

2

3

4

5

6

7

I

I
I
0
1

1

I

2
1

3
1

4
1

C

1

ô
1

7
I
I
1

I
2
0
2
1

2
2

2
3
2
4
2
5
2
6

Qtd
e

530.
00

50,0
0

50,0
0

60,0
0

5,00

U
n

U

N
c
X
c
X
U
N
c
X
U
N
c
X
U
N

c
X
U
N
U
N
U

N
U
N
c
x
U
tllt
U
N
U

N
U
N
U
N
U
N
U
N
P
T
U
N
U
N
U
N
U
N

Vlr. Médio
Unitário

8,4ô33

't48,2666

141,6333

9,2666

136,2666

4,7666

23,0666

7,9633

44,9333

7,6300

15,9000

33,5666

7,6300

233,1333

6,9600

499,6666

0,5666

1,8600

4,1300

4,4933

13,2333

35,9333

33,9333

9,9333

2,4333

U,C.'UU

Vlr. Médio
Total

4.485.549
0

7.413,330
0

7.081,665
0

555,9960

681,3330

7't4,9900

1.383,996
0

3.822,384
0

898,6660

457,8000

1.431,000
0

I.UUO,VYO
0

3.189,340
0

23.313,33
00

417,6000

39.973,32
80

56,6600

465,0000

826,0000

233,6516

264,6660

64.679,94
00

678,6660

496,6650

243,3300

3

I - OBJETO

ó to,uuuu

a



úÊA /rí

íeâI T*:}Tâ §á
,- t;trtrtj'/- lrflmrEr

7,|-.i
I

",- 
1

,ARÀ"§
'390,0000

343,4636

149,3320

6ô4,0000

237,4950

40J,.'JUU

17,4990

93,9990

295,5960

898,6660

339,3320

1.656,660
0

2.475,200
0

25.623,99
60

91,6650

860,0000

t. loJ,óJU
0

398,4000

199,9980

957,8660

172,3330

183,6000

13.793,99
40

206,3880

499,9800

268,7976

492,7956

499,9800

722,6660

351,8ô48

74,6ô60

358,9980

983,9970

302,6640

276,9990

ÍL
\r

\
, ), .'";- :;.1: '. ): .'i, -

ENVELOPE 24X34 PARDO

PINCEL ATOMICO PRETO

PINCEL ATOMICO VERDE

ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL

MARCA TEXTO

SACO DE CESTA GRÀNDE

ENVELOPE 24X34 PARDO

PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS

PAPEL PARDO 66X96

TINTA PARA TECIDO BRANCA 25OG

TINTA PVA CORES VARIADAS IOOML

TINTA OLEO 2OML

PILHA ALCALINA AAA

L.APIS DE ESCREVER N'O2C/144 UN

LAÇOS PRONTO

FITA PVC TRANSPARENTE

LIVRO ATA 50 FOLHAS

CARBONO FILME C/IOO FLS

PAPELVEGETAL

LAPIS 68

TINTA DE CARIMBO

PINCEL SERIE 308.0

CANETA ESFEROGRAFICA C/50 UN AZUL

BASTAO COI.A QUENTE FINA

ENVELOPE 26X36 OURO

PINCEL ATOMICO VERMELHO

PINCEL ATOMICO AZUL

ENVELOPE26X36 BRANCO

SUPORTÉ PARA FITA ADESIVA

TESOURA PEQUENA 10 CM

PiNCEL ATOMiCO AZPR/l i0 VERMELHO

ALFINETE COLORIDO

ARQUIVO MORTO POLIONDA FACIL

TESOURA SEM PONTA TIPO ESCOLAR

APAGADOR DE LOUSA (OUADRO VERDE)
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ESTILETE

MOLHA DEDO

CALCULADORA MEDIA

PORTA DUREX

PORTA OBJETOS

BLOCO DE ANOTAÇOES TIPO POSTiTI

PASTA SUSPENSA

DVD R4,7 GB

I.APIS DE COR 36

BASÍÃO COLA GROSSA

ENVELOPE 18X24

ENVELOPE26X36 PARDO

GRAMPO 26/6

LAMINA PARA ESTILETE

PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS

PILHA ALCALINA AA

PINCEL N O

PINCEL N 2

PENDRIVE 4GB

CALCULADORA

TINTA PARA CARIMBO VERMELHA

BORRACHA BRANCA CAIXA C/40 UNIDADES

CLIPS 8/O GALVANIZADO C/sOO GRS

CLIPS 4,O GALVANIZADo C/500 GRS

CLIPS 2/O GALVANIZADO CIsM GRS

CLIPS 3/IC GALVANIZADO C/sM GRS

CLIPS 6/IC GALVANIZADO C/sOO GRS

COLA BRANCA COM 5OO GRS

ETIQUETAS AUTO ADESIVAS C/25 FLS

GRAMPEADOR GRANDE P/ 45 FOLHAS

GRAMPEADOR PEOUENO P/2ú FOLI-iAS

CANETA ESFEROGRAFICA C6O PRETA

CADERNO DESENHO ESPIRAL 60 FLS

PASTA CLASSIFICADORA

PAPEL FOTOGRAFICO A4 50 FOLHAS
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EVA COM GLITER

PASTA ABA ELASTICA PLATICO

PERFURADOR DE PAPEL G

COLA SILICONE 6OML

CANETINHA 24 CORES

PAPEL VERGE BRANCO C/50 FLS

PAPEL FAX

PORTA LAPIS E CLIPS

PORTA LAPIS E LEMBRETES

Pii.iCEL SER|E í4í Í2

PINCEL SERIE 141 14

PINCEL SERIE 141 16
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PINCEL 815 22

PINCEL 815 24

TRANSPARENCIA A4 PARA IMPRESSORA

PAPEL CASCA DE OVO BRANCO SOFLS

PAPEL CASCA DE OVO VERDE SOFLS

PAPEL CASCA DE OVO ROSA SOFLS

CLIPS 2/O E 4Á] COM 5OO GRAMAS

PAPEL CHAMEX COLORIDO A4 1 OOFLS

I IIY I A I EUIUU UtJI1trs VAltIAUA§

PALITO DE PICOLE (PCT COM 1OO

UNIDADES)

FITILHO COLORIDO

ENVELOPE PLASTICO A4 PARA PASTA
CATALOGO

PALHA MADEIRA DECORATIVA

FORMULARIO CONTINUO O1 VIA 3OOO FLS
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13,7666 275,3320

54,9333
6.591,996
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26,0833 2.608,330
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9,2333 92,3330
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00
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52,2666 522,ô660

14,6000 876,0000

't,8600 148,8000

5,9666 1 19,3320

36,2666
1.813,330

0

99,6000 996,0000

7,9ô66 398,3300

28,2666 423,9990

11,6333 930,6640

139,6000 2.792,000
0

76,2666 762,6660

76,5666 306,2664

36,6000 366,0000

491.347,4
5
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TINTA PINCEL ATOMICO AZUL J

TINTA PARA PINCEL ATOMICO PRETO

AGENDA 2024

CANETAESFEROGRAFICAC/SOVERMELHA 3

COLA POLAR 40 GRS J

GIZ DE CERA

CADERNO PERSONALIZADO 80 FOLHAS
4X4 CAPA DURA

CADERNO PERSONALIZADO 80 FOLHAS
4X4 CAPA SEMI DURA

HATtrL AU I \.,AUE,SIVL' Ct' TULNA§

PISTOI.À COLA QUENTE GROSSA

COLA TEK BOND

GLITER PO 3G CORES VARIADAS

CARBONO PARA TECIDO

LIVRO DE PONTO 215X31sMM

CORTADOR DE EVA DESENHOS VARIADOS 3

SACO DE CFSTA MFDIO

KIT COT.A GLITER 6 UN 35G 3

BALAO CORES VARIADAS

ROLO TNT í5 METROS

ROLO BARBANTE ALGODAO COLORIDO

ROLO SISAL 3MM 3OO METROS

PRIMER METAL PLASTICO VIDRO 3
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L.2 O prazo de vígência tendo efeitos jurídicos a partir da data de assinatura da ata de

de um ano, na forma do artigo 105 da Lei n' t4.!33/202t.
1.3 O prazo de entrega dos itens seni de 02 {dois) dias úteis, contados a partir da data da emissão da ordem de

fornecimento pela Administração, o atraso na entrega sujeitaÉ o fornecedor às penalidades prevístas no
contrato.

1.4 Deverão estar incluídas, no preço dos itens, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração
pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

1.5 A disputa ocorreÉ por MENOR PREçO POR ITEM;

il - DAS DTSPOS|çÕES PRELTMTNARES

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal ne

14.!3312o2t, e demais legislaçôes pertinentes ao objeto.

2.2 O pregoeiro e a equipe que conduziÉ esse certame, foram nomeados pela Decreto NQ 06/2026.

2.3 A utilízação da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que artigo 176 da Lei

14111/21?l dá um pr-azo maior para os Municípios de até 20.000 hahitantes, eomo é o caso de Grupiara - tVtG, se

adequarem à forma eletrônica, observe: Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, ,para cumprimento: (...) ll - da obrigatoriedade de realização da

licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2e do art. 17 desta Lei;

2.3.! Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as lícitaçôes serão

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utílização da forma presencial, desde que motivada.

2.4 Os envelopes de proposta e documentação deverão ser êntreguês no Setor de Lícitações, localizada na sede

rua José Ferreira de Castro ns 09, centro, Grupiara Minas Genis. O Credenciamento será feito na própria sessão de

abertura.

2.5 O Edital encontra-se à disposíção dos ínteressados para consulta e estudo junto a Comissão Permanente de

Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes.

2.6 As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site:

https://grupiara.mg.gov.br; dúvidas poderão ser informadas através do email: licitacao@grupiara.ms.Fov.br

2.7 O presente Êdital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei Complementar

n.e 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60e, § 2e, da Lei ne

14.1?3, de 1e de abril de 2021.

2.8 SeÉ concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos

licitantes.

2.9 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- MINUTA DE ATA DE REGISTRO

ANEXO III- MODELO ME/EPP

ANEXO IV- FOLHA DE DADOS PARA PREENCHIMENTO CONTRATO

ANEXO V - DIREITO DE PREFERÊNCIA

ANEXO Vr- DECLARAçÃO FATOS TMPEDTTTVOS

ANEXO VII - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANEXO Vilr- MODELO DE DECLARAÇÃO Or CUVpRTMENTO DO DTSPOSTO NO TNC|SO XXXilr DO ART.7e DA CFl88

ANEXO rX - DECLARAçÃO DE TDONETDADE

lII- tOCAt E DATA

3.1 A licitação será realizada no dia 19 de maio de 2O26 às 09:O0h na Setor de Licitações, sito na sede da Prefeitura

iúunicipai cie Grupiara, iviG, Secretaria de Licitações.

3.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

hoÉrío e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
rv - DAs coNDrçÕEs DE PARTTCTPAçÃO

ú
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4.L Poderão particípar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente const

anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente ê compatível com o certarflê, e que

atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4.2 As licitantes arcarâo com todos os custos decorrentes da elabonçâo e apresentação de suas propostas, sendo
que o Município de GRUPIARA, não será, em nenhum ceso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
4.3 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus

anexos e leis aplícáveis;

4.4 Os documentos exigidos deverão ser aoresentados em original ou publicação em órgão da imorensa oficial.
por qualquer processo de cópia simples, desde que devídamente LEGíVEL, ressaltado o díreito da comissão em solicitar o

original para comparação.

4.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação, propostas, apresentar reclamações ou recursos
e assinar as Atas os licítantes credenciados, o Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoío.

4.6 É vedada a participação de empresas:

4.6.1 Concordatária, ou em recuperação judiciai, ou extrajucliciai, ou em processo cie faiência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.6.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do
processo licitatório, estaná(ão) su.ieita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal L4.t33lzt sem prejuízo

da cobrança de perdas e danos.

4.6.3 Pessoa física ou jurídica quê, nos 5 (cínco) anos anteriores à dívulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.6.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1e e § 2e do art, 9e da Lei ne

74.133, de 1e de abrilde 2021.

4.6.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário,
procurador ou renresentante legal de outra do mesmo ramo. também concorrente nesta licitação.

4.6.6 Não podeÉ participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Grupiara

- MG, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo
setor.

4.6.7 As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem particípar desta licitação,
desde que demonstrem, na fase de habilitaçãq terviabilidade econômica,

4.6.8 Os produtos entregues peias empresas cieverão ser cje ótima quaiiciade.

v - DA FORMA DE APRESENTAçÃO OOS ENVELOPES CONTENDO A PROPO§IA DE PREçOS (1) E A DOCUMENTAçÃO Oe

l{ABrurAçÃo (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e Documentos de Habilítação {Envelope 2),

deverão ser ap!'esentados, fechaslos e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte exte!'na, os

seguintes dizeres:

NOME DA EMPRESA

ENVELOPE N9 1 - PROPOSTA DE PREçOS

MUNICíPIO DE GRUPIARA - MG

PREGÃO PRESENCIAL N9 12026

NOME DA EMPRESA

ENVELOPE N9 2 - DOCUMENTAÇÃO

MUNICíPIO DE GRUPIARA - MG

PREGÃO PRESENCIAL NS /2026

5.? Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida com
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelÍnhas que
prejudiquem sua análise.

5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e rubricada nas
cjemais peio representante iegai;

a?
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5.4 A proponente somente podeá apresentar uma única proposta podendo conco
de ser interesse.

5.5 Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original, por cópia simples,
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa
oficial, e inclusive expedidos via lnternet;

5.6 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficaÉ condicionada
à apresentação do original o Pregoeiro e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

5.7 Os documentos expedidos via lnternet e. inclusive. aqueles outros aoresentados terão. semore oue
necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PregoeÍro;

5.8 O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a índisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os

documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigída, a proponente será considerada inabilitada.

5.9 lnexistindo prazo de validade nas Certidôes, serão aceitas aquelas cujas expediçôes/emissões não

uitrapassem a 3O itrinta) dias cia ciata finai para a entrega dos enveiopes.

vt - Dos ENVEToPES "PROPOSTA DE PREçOS"

6.1 No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta informar o prirzo para entrega,
caso existam, e:

6.1.1 Ser redígida, preferencialmente. em 01 (uma) via datilografada ou editorada por computador. em
língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras nu entrelínhas, Podendo ser apresentada no modelo
fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo próprio. O referído procedimento agilízará a análise das propostas e

reduzirá os erros de elaboração destas;

6.1.2 lndicar na proposta os seguintes itens: a) razão social da Proponente b) endereço completo
(rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). d) Banco, número da conta
corrente e da Agência no quai serão ciepositados os pagamentos se a Licitante se sagrar venceciora cio certame.

6.1.3 A validade da proposta não podeÉ ser ínferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do
envelope "proposta". Se a proposta não informar este prazo será esta a validade considerada.

6.1.4 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total
dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante
o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital podeÉ
ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.1.5 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega,
devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam
integralmente todas as normas técnicas vigentes, em especíal norma ABNT;

6.1,6 Ser apresentada sem emendas ou r:rsuns, com preços expressos em moeda corrente nacional,
utilizando eoenes duas casas decimais aoós a vírgula {Lei Federal ns 9.069/95), discriminados Eor item. em algarismo
(unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir; tais como:
fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora
licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edítal e seus Anexos serão verificados quanto a erros,
os quais serão corrígidos pelo Pregoeíro da forma seguinte:

a.i.) Discrepância entre vaior totai grafacio em aigarismos e por extenso: prevaiecerá o que mais se

aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário

e corrigindo-se a quantidade e o preço total;
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-

se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando se a soma.
b) o valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos acima

para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a menor quando
da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas
,-^i--i. a.+.r\ôlà-i,l-. *a iras á { (

c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja apresentando o preço.

J
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3.rrs*u*t6.1.7 A centésima parte do Real, denomínada "centavos", será escrita sob a forma deci

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1e, § 2e, de 29 de junho de 1995.

6.2 Quaisquertributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados,

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleítos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título,
devendo o objeto serfornecído sem ônus adicionais.

6.3 O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorreÉ como consequência da melhor proposta

ofertada, pelo MENOR PREçO, sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta

atenda as condíçôes prevístas no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

6.4 Ouaiscrrer tributos. ctrstôs e desnesas diretos ou indiretos omitidos da nrooosta ser'ãa considerados como

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem
prestados sem ônus adícionais.

6.5 Em nen h uma h ipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,

pagamênto, pftrzo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas
automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores,
prevalecerá o MENOR PREçO.

6.6 As correções efetuadas serão considendas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas,
posteriormente, alegaçôes ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, como justificativas de
quaisquer acréscimos ou solicltações de reembolsos ou indenizaçôes de qualquer natureza.

6.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou
epresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis,

comparados aos preços de mercado.

6.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

6.9 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.1 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCU os documentos relacionados a seguir.

Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer
processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para

comparação.

7,2 REGULARIDADE JURíDICA

a) Certidão Simplíficada de arquivamento ou formulário de Regístro de Empresário lndividual na Junta
Comercial, no caso de firma indivídual/ME/EPP.

b) Ato constitutivo * Estatuto ou Contrato Social em vigor {que poderá ser apresentada na forma
consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e,

esoecificamente, no caso de sociedades oor açôes- acomoanhado de documentos de eleição e posse de seus

administradores, com a publicação no Diárío Oficíal da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto.

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

c) lnscrição do ato constítutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

ci) Decreto cie autorização, em se tratancio cie empresas ou sociedacie estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

7.2.1 Os documentos relacionados nas Alíneas rrar' à rrdrr deste Subitem não preclsarão constar do Envelope

02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste

Pregão.

7.2.2 Da Declaração que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3e da LC

t23/2OO6 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4e do artigo em comento, para

fins do exercício do direito de favorecimento.
7.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

J

vlt - Do ENVEtopE "DocUMENTOS DE HAB|LITAçÃO"
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emititlãrelativa à

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da

Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da

Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municípal, através de Certidão expedida pela Secretaria de

FÍnanças do Munícípio ou equivalente onde a licitante tem sua sede.

e) Fundo de Ganntia porTempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociaís instituídos por lei.

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certídão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal t2.44}ltL.

g) Declaração de cumprimento do dísposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constltuição Federal, de que a
empresa não possui menores de dezoito anos em condiçôes de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condíção de aprendiz, a partir de quatone anos, de acordo com o inciso

Vi cio art. 68 cia Lei ne i4.i33, cie i cie abrii cie 202i, conforme mocieio constante no ANEXO MODÉ1CI DE DECIÁRAÇÃü

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL.

h) AlvaÉ de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;

i) Contrato Social e alteraçôes se houver (caso tenha sído apresentado no credenciamento, não se faz

necessário na regula ridade fiscal)

7.4 QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, impresso pela

lnternet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias

corridos. Para esta certidão só seÉ aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.
7.4.1 Os documentos de habilítação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitaÉ, portanto, que alguns

documentosserefiramamatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoraafilial.
os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambos,
simultaneamente.

7.5 OUTROS DOCUMENTOS

a) DeclaraçãodequeempresanãoseachadeclaradainidôneaparalicítarecontratarcomoPoderPúblico
ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no ANEXO DECLARAçÃO

DE iDONEiDADE.

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo.
7.6 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter sêus dados conferidos pela Equipe de Apoio

perante o site correspondente.

7.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.8 5e a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar
qualguer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro consideraÉ a Proponente inabilitada.

7.9 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As

certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias, não se aplicando aos documentos em que a valÍdade já esteja determinada neste Edital.

vu - DAs PROVTDÊNOAS/|MPUGNAçÃO AO EDITAL

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para recebimento das propostas, na forma do art. 164e da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021.

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora
do ato convocatórío do Pregão no prazo e observada a forma que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133 l2T2t.

8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implíque em modificações
do ato convocatório do Pregãg além das alteraçôes decorrentes, divulgação pêla mesma forma que se deu o texto original
e designação de nova data para a realização do certame.
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proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo
por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento
equivalente, com fotografia.

9.2 O credenciamento fur-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com
poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapasfases do PREGÃO, formular verbalmente
lances ou ofertas na{s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão. assinar a

ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada
do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do
outorgante para constítuir ma ndatário.

i,9.4 É acimiticia a participação de iicitantes sem a presenÇa de representante crecienciaclo aincia que o
encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigídos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e

condiçôes estabelecidos neste edital.

9.5 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particulaI deveÉ apresentar fotocópia do
respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.

9.6 É admitido somente um rêprêsentante por proponentê, na sala de LicÍtaçôes, durante o certame.
9.7 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as exigências

previstas impossibílitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e

demais atos, ínclusive recurso,

9.8 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das Drooonentês que comparecerem, o Pregoeiro declarará encerrada
esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consístente no recebimento/conferência da declaração exigida
neste Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão pública.

X- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE I{ABILITAçÃO E DA DECTARAçÃO
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVETOPES CONTENDO A PROPOSTA DE

PREçOS E DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO.

10.1 A etapa/fuse para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de Habilitação,
da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da

Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.

10.2 A DECLARAçÃo of PLENo ATENDIMENTo Aos REeUlSlTos DE HABtLtTAçÃo não deve integrar os

envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente.

10.3 A apresentação da DECLARAçÃo DE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEeUENo poRTE, se for o caso,
será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO ll -

MODELO DE DECLARAçÃO Or UTCnOEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

70.4 lniciada esta etapaffase, o Pregoeiro receberá e examinaÉ a Declaração de Pleno Atendimento aos
requisitos de habiiitação.

10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista,
invíabilizaÉ a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.

10.6 O atendimento desta exigência é condição partl que a proponente continuê participando do Pregão,
devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

XI - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

t7.t Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o
Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos lícitantes, dando-se início
ao receblmento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos
pa rtrcr pantes devtdamente credencrados.
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tt.2 cLAssrFrcAçÃo DAs PRoPoSTAS coMERCTATS

71.2.7 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verÍficando o

atendimento de todas as especificaçôes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

11.2.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos
pelo Pregoeiro.

11.2.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsíderar evidentes falhas formais

sanáveis e que nâo afetem ao seu conteúdo.

t7.2.4 O Pregoeiro classificaÉ para a nróxima etana a nroposta de MENOR PREçO e todas aouelas que

tenham valores sucessivos e superiores em até \V/o ldez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores
possam ofertar lances verbais. a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

It.2.5 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuaçôes iguais, a vencedora
será conhecída através de sorteio a ser procedido em ato público, para o quai tocias as iiçitantes serão convocacjas.

tL.2.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do lícitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os

documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filíal, os documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
e) os documentos podeÉo ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia reprogÉfica

autenticada portabelião porforça de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.

f) As cóoias simples deverão estar obrigatoriamente. acompanhadas dos documentos oríginaís para

conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsa bilidade pessoal.

g) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou 'tolícitação de documentos" em substituição aos

documentos requeridos no Pregão.

11.3 DA PARTTCIPAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Epp)

ii.3.i Nos termos dos arts. 42 e 43 cia Lei €ompiementar ns 123i06, as ME e ÊPP, cieverão apresentar
toda a documentaçâo exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restríção com relação à regularidade fiscal;

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, seÉ assegurado as ME e EPP o prazo de O5

(cinco) dias Úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo

Pregoeiro, nos termos do § 1e, art.43, da Lei Complementar t?3l2AO6 alteração trazida pela Lei 747 l2\t4, cujo termo
inicial corresponderá ao momênto em que a licítante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicaÉ na decadência do direito à

contrataçãg conforme expresso no inciso lV do art. 155p da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, sem prejuízo das sançôes
previstas no art. 156e da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Dara contratação. ou revogar a licitação.
11.3.2 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne t23/20A6 nas lícitações seÉ assegurado,

como critério de desempate, preferência de contratação para as MEl, ME e EPP, entendendo-se por
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEl, ME

ou EPP.

1i.3,3 Ocorrencio o empate, procecier-se-á cia seguinte forma:
a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela

considerada vencedora da lícítação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra "a", serão convocadas a

remanescentes gue porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
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c) No caso de equívalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que

estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas pam que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta.

d) Na hípótese da não contratação nos termos previstos subitem t!.3.2, o objeto lícitado seÉ
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação.

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicaÉ quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME ou EPP.

f) A ME ou EPP mais bem classificada seÉ convocada para apresentar nova proposta no pnlzo máximo
de 5 (cinco) minutos após o encerrâmento dos lances. sob pena de preclusão.

7t.4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

11.4.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em paÉícipar do certame.
11.4.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido na DECLARAçÃO DE PLENo

ATENDIÍviEN-IO ÁOS RÉQtiiSiTCrS DE HAB|LiTAçÂO ao Eciitai e, em enveiopes separacios, a proposta cie preços e os

documentos de habilitação. a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estaÉ encerrado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

11.4.3 Para o julgamento das propostas escrítas, será considerado MENOR PREçO por ITEM básica.

11.4.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às

penalidades constantes deste edital.

11.4.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, com
observância dos seguíntes critérios e procedimentos:

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO por ITEM básica.

b) O pregoeiro procedeÉ à classificação da proposta de MENOR PREçO por ITEM básíca, e aquelas que
tenham valores sucessivos e superiores em até tO % (dez por cento), relativamente à de MENOR PREçO por ITEM básica,
para participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condíção definida acima (letras b), seÉo classificadas as
propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço,
qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a ordem para

esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados seÉ dada oportunidade paftr nova
ciisputa, por meio cie iances verbais e sucessivos, cie vaiores ciistintos e ciecrescentes, em reiação à cie menor preço,

iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor.
11.4.6 o pregoeiro convídará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maiorvalor e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

tt.4.7 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posíção na ordenação de lances, em
relação aos demais empatados, e assim sucessívamente até a definição completa da ordem de lances.

11.4.8 Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e INFERIORES

à proposta de MENOR PREçO por |TEM básica.

7\.4.9 A etapa de lances seÉ consíderada encerrada quando todos os partícipantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances para aquele item.

77.4.10 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PRECO oor ITEM básica, com
vistas à redução do valor.

1t.4.tt Após a negociação, se houve[ o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo
motivadamente a respeito.

17.4.12 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveís as ofertas de MENOR PREçO por ITEM
básica, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor
vaior.

11.4.13 Constatado o atendÍmento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame.

77.4.14 Se a oferta não foi aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação o
Pregoeiro examinaÉ a oferta subsequente, o qual resultarc em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidini
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificaÉ as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisítos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
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tl.4.t5 Caso não se realizem lances verbais, seÉ verificada a conformidade

de MENOR PREçO por ITEM básica.

t7.4.t6 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multíplicação, o pregoeiro fará a correção dos

cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contÉrio, a proposta será

desclassificada.

71.4.17 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeíra

classifícada, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o

descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será desclassificada.

11.4.18 Não se considerará qualquer oferta de ventagem não prevista no objeto deste Edital.

t!.4.19 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e

que, ao final, deverá obrigatoríamente ser assínada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

xil - Do RECURSO, DA ADJUDICAçÃO r Oe HOMOLOGAçÃO

12.7 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imedÍata e motivadamente a sua

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três ) dias úteis parcr apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes

desde logo intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começaÉo a correr no término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso e,

consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeíro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do

§ processo à autoridade competente para a homologação.

72,3 lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, encaminhando o feito

devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.

12.4 O recurso teÉ efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalídação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicaÉ

o objeto do certame à iicitante vencecjora e homoiogará o proceciimento.

!2.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, ou

havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação,

publicando-se o resultado do julgamento.

13.1 O resultado final do será publicado no site ofícial do Município de Grupiara/MG, no Diário Oficial

dos Municípios, com o extrato da contrato/ata

xilr- DA DrvuLGAçÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

XlV . DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

i4.1 A ràka de man ifestação imecjiata e motivacja cla intenção cle interpor recurso, por parte da(s) proponente(s),

importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente

vencedora;

t4.Z Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do (s) mesmo (s), a

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.

74.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

14.4 A partir do ato da homologação seÉ fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária

para assinar o instrumento contratual respeitada a validade de sua proposta.

xv - DA FORMA DE EXECUçÃO

15.1 Executar o objeto contratado obedecendo às específicações discrimínadas no Termo de Referência.

t5.Z A empresa iicrtante reglstradas no certame [citatorio deverá fornecer como: tbrnecimento cios materiats,

equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e

trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não relacionados

aqui, para a execução das atividades ou entrega de produtos'

15.3 Os ltens serão sollcltados de acordo com a necessldade da secretarla demandante e serão pagos somente

os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência do instrumento contratual.

J
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75.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.5 Caso ocorram irregularidades durante a vigência do Contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os

fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requísítantes.

15.5 O CONTRATANTE podená a qualquer tempo recusar os serviços ou â entrege dos produtos, no todo ou em

parte, sêmpre que não atender ao estipulado no contrato/ata.

xvr - Dos REcuRsos FrNANcErRos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

i6.1 As ciespesas possuem compatibiiiciacie com as demais Lei orçamentárias (LDOiPPlt), nos termos cio an^ 58

e seguintes, da Lei Federal n" 4.32O164, conforme demonstrado pelo termo de referência.

XVII - DA FORMA DE PAGAMENTO

t7.t O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com as

condicionantes apresentadas no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

L7.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a

Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre

a avenç4.

17.3 O Município reserva-se ao direÍto de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços

os mesmos não estíverem em perfeitas condiçôes ou de acordo com as especifícações exigídas no ANEXO TERMO DE

REFERÊNCiA, e as específicaçôes apresentacias na ordem de Serviços.

17.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.

77.5 A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a

Habilitação - só será liberada quando a execução dos servíços contratados estiver em total conformidade com as

especificações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNClA.

17.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará à CONTRATADA

para quê regularíze a situação.

17.7 Na hipótese prevista no subitem t7.6, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

rêapresentaÇão, devidamente regularizado.

17.8 Deverão ser pagos somente os serviços ou comprcs, efetivamente executados e aceitos pela fiscalização

do Município.

18.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO TERMO DE REF NCIA:

a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais

documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal;

a.1) Entregar os pedidos solicitados, conforme autorização de fornecimento, nas quantidades e marcas

ofertadas, com prazo de validade dentro do permítido;

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços ou produtos, objeto da

presente Licitação;

d) Manter todas as condiçôes de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNC|A.

xlx - DAS PRERROGATTVAS E OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO

i9.1 O Município cieveÉ acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos rio an. i17e cja Lei ng

14.t33, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de prêposto, que exerceÉ ampla e irrestrita fiscalização do objeto,

a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive guanto

às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;

19.2 compete alnda ao Munlcíplo:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja

ímpedimento legal para o fato; o
I

TJ

xvilr- DAs PRERROGATIVAS E OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA
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b) Notificari formale tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas nouumprimento

da Ata;

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabílídade;

d) Aplicar as sançôes admínistrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do instrumento contratual;

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de instrumento contratual;
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNClA.

XX - DA FORMALIZAçÃO, VIGÊNOA, RESOSÃO E PUBLICIDADE DA CONTRATO/ATA

20 A ata/contrato deverá ser assinada por reprêsentante legal, diretori ou sócio da empresa, com apresentação,

conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

20.t O prazo para assinatura do instrumento contratual será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento

da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e

com exposição de motivo justo que podeÉ ou não ser aceito pela Administração.

20.2 A Licitante que convocada para assinar o instrumento contratual deixar de fazê-lo no prazo fixado dela seÉ

excluída.

20.3 Não hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 20.3 ou havendo recusa em fazê-lo,

o Município aplicará as penalidades cabíveis.

20.4 O Contrato terá seu extrato publicado no site oficial da prefeitura. como sua íntegn. aoós assinada e

homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.

20.5 O prazo de vigência do instrumento de registro de preços, será de um ano e poderá ser prorrogado por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei ne 14.!3312027.

20.6 Se d urante a vígência do contrato/ata for constatado que os va lores estão superiores aos de mercado, cabeÉ

a Administração convocar os fornecedores para negociar o novo valor.

20.7 A extínção do contrato/ata podeÉ ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprímento

decorrente de sua própria conduta;

ll. consensual, poracordo entre as partes, porconciliação, pormediação ou porcomitê de resoluçãode

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § le A extinção determinada por ato

unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a têrmo no respectivo processo.

20.8A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverâo ser precedidas

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

2O.g euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado seÉ ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e teÉ díreito a:

l. devolução da garantia;

ll. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

lll. pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

20.10 Constituirão motivos para extinção do contrato/ata, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos autos

cio processo, assegurados o contraciitório e a ampia cjefesa, as situações previstas nos incisos i ao iX cio art.

137e da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021;

l. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

ll. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

lll. alteração socíal ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade

de concluir o contrâto;
lV. decretação de falência ou de insolvência civii, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

Vl. razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidadê contratante.
1n I í À :la+antar= ala rax+er+a /r+s iae( .li'ái+^ i awlinria nrc <aar rintsr Linátpcec nrarrict:t na n>Écafe E ?Qéu,1L â UÉiÉíiiiiÍó uu LUíiüaiigiÉaé iEii siiEi.ú d É^lii.iov ,rei JE6qrilrrJ rr.Hv!çJsr Pr§Yrrrer r.v PsrsSrerv J 3-,

incisos I ao V do art. 137e da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021: 
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l. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

ll. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

meses;

lll. repetidas suspensões que totalizem 9O (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de índenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôês e outras

previstas;

lV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas

de nagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos:
V. não líberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projetq inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relacíonadas a desapropríação, a desocupação

de áreas públicas ou a lícenciamento ambiental.

Vl, Para a extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do § 2e do art. 137e da Lei ne 14.133, de 1de
abrii cie 2021, cjeverão ser observacjas os incisos i e il cio § 3e do an.737s rja mesma Lei.

Vll. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

20.12 A rescísão do contrato/ata podeÉ ser;

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

xxr - Do PRAzo DE EXECUçÃO

zi.i Os serviços ou compras serão solicitados conforme a necessiciacie clo iMunicípio, conforme o contralo e
apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente.

21-2 Os serviço ou produtos objeto desta licitação deverão ser executados em perfeitas condições e normas, que

regulamentem para tal.

21.3 A não execução do objeto, ora acordado no contrato, será motivo de aplicação das penalidades previstas

neste Edital, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatórío do Pregão, e ainda conforme rege a Lei ne

t4.t33l2,2t.

XXII- DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO

22.1 O objeto do ata de registro de preços/contrato será recebido de forma provisória e definítíva, as quais serão

realizados na forma do art. 140e, inciso I da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condiçôes previstas

em proceciimento rnterno para o recebímento cjos serviços cio contrato:

22.t.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

22.t.L.t O recebimento provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condiçôes:

a) A fiscalização do Município realizaÉ o levantamento de eventuais pendências executivas a serem

satisfeitas pela Contratada.

22.t.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autorídade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

22.1.1.3 O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) seÉ(ão)

lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso l, alínea "b", da Lei nq 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta)

dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condíçóes:

a) Atendidas todas as reclamaçôes do Munícípio referentes a problemas verificados em ouaisquer

elementos dos serviços;

b) Solucionadas todas as reclamaçõês porventura feitas, quanto à falta de pagamento de funcionários ou

de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de

prestadores de serviços empregados à execução dos serviços;

3
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c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexístência de débitos para com'"o-Sístema da

Seguridade Social, e FGTS e Certidôes negativas de que não pesam sobre os serviços quaisqueraçôes judiciais por prejuízos

causados a terceiros.

22.20 objeto do contrato podeni ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato/ata.

xxtlt - DAs sANçÕE5 ADMTNTSTRATTVAS

23.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município podeÉ sujeitar a contratada às penalidades

seguintes:

a) Suspensão do direíto de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 03

(três) anos (art. 156, lll, da Lei ne 14.133, de 1de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos

previstos no art. 155e da Lei ne 14,133, de 1 de abril de 2021;

b) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA, considerando,

para tantq reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneídade será proferido por

Autoridade Superior, mediante publícação no Diário Oficial do Estado.

23.2 Pelo atnso injustificado na execução dos serviços, a contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um

décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes,

se destacados em documento fiscal.

23.3 Pela inexecução total ou parcial do a-iuste a multa será de 10% {dez oor cento) sobre o valor da obrigação

não cumprida.

23.3.L A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tíver dado causa.

23.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

23.3.3 A contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá

ocorrer no pftrzo cie 10 (ciez) cjias úteis ciessa notificaçào. 5e não ocorrer o recoihimento cja muita no pritzo fixacio, o seu

valor seÉ deduzido das faturas remanescentes,

23.4 A recusa injustificada da adjudicatárÍa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a

Administração aplicar as penalidades cabíveis.

23.5 Pelo descumprímento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art.

156e da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021.

xxrv - DA§ DrsPosrçÕrs rrruAls

24.1As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as

condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente,

quaiquer ciesconhecimento quanto aos mesmos.

24.2Pela elaboração da proposta, as lícitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou

indenização,

24.3 Esta licitação seÉ anulada se ocorrer ilegalidade no seu processo ou julgamento, podendo ser revogada,

a juízo exclusivo do Município de GRUPIARA, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao seruiço público, sem que

caiba direito a qualquer indenízação.

24.4 A adminístração poderá, em qualquer fase da licítação, promover diligência, que, a seu exclusivo critério,
julgar necessária, no sentído de obter esclarecímentos ou ínformações complementares.

24.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de opoftunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade

e a segurêrnça da contratação,

24.6 Os casos omissos do oresente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, em total observação a Lei

Fedenl !4.133/21.

xxlx - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de GRUPIARA, Estado de Minais Gerais, Brasil, para as açôes que porventura decorram do

presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante.

.9
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TERMO DE REFERÊUCIN.TN

PROCESSO NO

SECRETARIA REQUISITANTE: EDUCAÇAO, ADMINISTRAçAO E TRABALHO E AÇAO SOCIAL
RESPONSAVET PELA DEMANDA: REINALDO BENJAMIN MACHADO (ADMINISTRAÇAO), ALESSANDRA RAMOS
t\N^Nt^§ 

^rrrEe 
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t - Do oBJETO E SUAS ESPECTFICAÇóES

1 .1 - O presente Termo de ReÍerêncía tem por objeto a contratação de empresa para o Íornecimento de MATERIAIS

DE ESCRTTORIO E PAPELARIA EM GERAL, âtendendo as necessidades das diversas secretarias deste município.
1 .2 - A conteúclo a ser ticitacJo será:

U
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X
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X
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N
c
X
U
N
c
X
U
N
U

N
U
N
U

N
c
X
U
N
U
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U
N
U
N
U
N
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N
U
N
P
T
U

N

s
e
q

1

2

3

4

5

ô

7

I

I
1

0
1

1

1

2
I

3
1

1
1

5
1

o
I
7
1

I
1

o

2
0
2
1

2
2
2
3

a.
Co
t.

Qtd
e

530,
00

Âôn
0

50,0
0

ô0,0
0

códi
go

0000
01

nnô?
87

0003
Âq

0004
09

0004
15

0004
17

0004
23

0010
76

0010
78

0010
79

001 0
80

0010
81

I,JU I U

89
0010

VJ
0010

95
001 0

ôâ
JJ

001 1

24
vut I

25
001 1

31
nrl{.!

32
001 1

??.

00í 4
50

0016
63

Especificaçáo

CADERNO BROCHURÃO CAPA FLEXIVEL 60
FLS

ENVELOPE 18X24 OURO

ENVELOPE 24X34 OURO

PASTA AROUIVO 55MM

BOBINA 57 MM

APONTADOR COM DEPOSITO

CORRETIVO LIQUIDO BASE DE AGUA

ARQUIVO MORTO PAPELAO

PAPEL OFICIO 2 C6OOFOI..HAS

CADERNO CD 1/4

CADERNO CD 1 MATERIA

LIVRO ATA lOO FLS

FITA CREPE 18X50

PASTA SUSPENSA C/50 UN

EXTRATOR DE GRAMPOS

FORMUIÁRIO AUTOCOPIATIVO 02 VIA .I5OO

Elc

PAPEL SEDA COLORIDO

CARTOUNA COLORIDA

DUREX 12X40

REGUA TRANSPARENTE 3OCM

TINTA GUACHE 6 CORES

PAPELA421OX2.97 MM75 G/M C/sOO FLS

PISTOLA COLA QUENTE

Vlr. Málio
UniÍário

8,4633

148,2666

141,6333

9,2666

136,2666

4,7666

23,0666

7,9633

44,9333

7,6300

15,9000

33,5666

7,6300

233,1 333

6,9600

499,6666

0,5666

1,8ô00

4,1 300

4,4933

13,2333

35,9333

33,9333

Vlr. Médio
Total

4.485,549
0

7 Á,1'2,'.r,2,^

0
7.081,665

0

555,9960

681,3330

714,9900

1.383,996
0

3.822,384
0

898,6660

5,00

150,
00

60,0
0

480,
00

20,0
0

60,0
0

90,0
0

30,0
0

.i I o,
00

't00,

00
60,0

0
80,0

100,
00

250,
00

200,
00

Ãrn
0

20,0
0

1.80
0,00
20,0

0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

457,8000

1.431,000
0

1.006,998
0

o. loY,J+u
0

23.313,33
00

417,6000

39.973,32
o^

56,6600

465.0000

826,0000

233,6516

264,6660

64.679,94
00

678,6660

,j
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PRANCHETA GRANDE DURATEX

PAPEL CREPOM

ENVELOPE 18X24 PARDO

ENVELOPE24X34 PARDO

PINCEL ATOMICO PRETO

PiNCÉL ATOMiCO VÉRDE

ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL

MARCATEXTO

SACO DE CESTA GRANDE

ENVELOPE 24X34 PARDO

PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS

PAPEL PARDO 66X96

T1NTA PARA TECIDO BRANCA 25OG

TINTA PVA CORES VARIADAS 1OOML

TINTA OLEO 2OML

PILHA ALCALINA AAA

LAPIS DE ESCREVER Nrc2C/144 UN

rAços PRoNTO

FITA PVC TRANSPARENTE

LIVRO ATASO FOLHAS

CARBONO FILME C/1OO FLS

PAPEL VEGETAL

LAPIS 68

TINTA DE CARIMBO

PINCEL SERIE 3084

CANETA ESFEROGRAFICA CEO UN AZUL

BASTAO COLAQUENTE FINA

ENVELOPE26X36 OURO

PINCEL ATOMICO VERMELHO

PINCEL ATOMICO AZUL

ÊNVELOPE 26X36 BRANCO

SUPORTE PARA FITA ADESIVA

TESOURA PEQUENA 1O CM

PINCEL ATOMICO AZPR/110 VERMELHO

ALFINETE COLORIDO

\ %*,or.o§

9,9333

2,4333

0,5300

0,ô500

7,4666

/,+ooo

16,6000

3,1666

9,2666

0,5833

3,1 333

2,4633

44,9333

16,9666

16,5666

5,6000

213,5333

1,8333

8,6000

23,2666

99,6000

3,3333

47,8933

17,2333

'15,3000

76,6333

1,1466

0,8333

7,4666

7,4666

u,oóó.,

72,2666

12,5666

7,4ô66

11,9666

JíT

496,6650

243,3300

318,0000

390,0000

343,4ô36

i49,332ü

664,0000

237,4950

463,3300

17,4990

93,9990

295,5960

898,6660

339,3320

i.656,660
0

2.475,200
0

25.ô23,99
60

91,6650

860,0000

1 . 163,330

398,4000

199,9980

957,8660

172,3330

183,6000

13.793,99
40

206,3880

499,9800

268,7976

492,7956

4YY,YOUU

722,6660

351,8648

74,6660

358,9980

I
,

50,0
0

1 00,
00

600,
00

600,
00

46,0
0

20,0
0

40,0
0

75,0
0

50,0
0

30,0
0

30,0
0

120,
00

20,0
ú

20,0
0

1 00,
00

442,
00

tlv,
00

50,0
0

100,
00

50,0

4,00

60,0
0

20,0
0

{nn
0

12,O
ô

180,
00

1 80,
00

600,
00

36,0
0

66,0
0

600.
00

10,0
0

28,0
0

10,0
0

30,0
0

0020
68

0020
77

0020
79

0020
80

0025
50

0025
51

0025
65

0028
20

0030
05

0030
50

0030
52

0030
66

0031
il

0031
22

0033
50

0050
54

UUCU

59
0052

33
0052

52
0052

ca

0052
69

0052
70

0052
71

nnÂ,
74

0052
79

0052
84

0052
93

0052
95

0053
00

0053
01

0053
13

0053
16

0053
18

0053
25

0053
31
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ARQUIVO MORTO POLIONDA FACIL

TESOURA SEM PONTA TIPO ESCOLAR

APAGADOR DE LOUSA (OUADRO VERDE)

ESTILETE

MOLHA DEDO

CALCUiÁDORA MÊD|A

PORTA DUREX

PORTA OBJETOS

BLOCO DE ANOTAÇOES TIPO POSTITI

PASTA SUSPENSA

DVD R4,7 GB

LAPIS DE COR 36

BASTÃO CÔLA GROSSA

ENVELOPE 18X24

ENVELOPE 26X36 PARDO

GRAMPO 2616

LAMINA PARA ESTILETE

PAPEL IÂMINADO CORES VARIADAS

PILHA ALCALINA AA

PINCEL N O

PINCEL N 2

PENDRIVE 4GB

CALCULADORA

TINTA PARA CARIMBO VERMELHA

BORRACHA BRANCA CAIXA C/,!0 UNIDADES

CLIPS 8/IC GALVANIZADO CISOO GRS

CLIPS 4/O GALVANIZADO C/5OO GRS

CLIPS 2/O GALVANIZADO C/5OO GRS

CLIPS 3/O GALVANIZADO C/sOO GRS

CLIPS 6,0 GALVANIZADO C/5O0 GRS

COiÁ ERANCA COM 5OO GRS

ETIQUETAS AUTO ADESIVAS C/25 FLS

GRAMPEADOR GRANDE PI45 FOLHAS

GRAMPEADOR PEOUENO P/20 FOLHAS

CANETA ESFEROGRAFICA C6O PRETA

\l

\ .. .§O

10,$3;'flrPle#,bô)o

7,5666 302,6640

9,2333 276,9990

5,4666 327,9960

5,7966 289,8300

1.248.000
r+ trouuu 0

70,9000 1'418'000

26,9666 323,5992

9,6000 960,0000

4,4933 898,6600

3,1666 't58,3300

45,9333 5'511'996

2,0ô33 82,532_0

144,9333 4'347'999

0,7500 450,0000

8,49ô6 254,8980

13,3000 266,0000

3,6333 108,9990

5,6000 2'464,000

3,4333 34,3330

3,6633 36,6330

64,6333 1'938'999

41,6000 624,0000

17,2333 344,6660

33,9333 8'143'992

21,2666 't.275'996

212666 1.275,996

21,2666 1',275'996

212666 1'275,996

212666 1'275'996

1.325.331ro,vJóó 
o

69,9333 3.146,998

86,3000 2',589'000

23,6000 708,0000

76,6666 13'799,98

:,
I
,

90,0
0

40,0
0

30,0
0

60,0
0

50,0
0

30.0
0

20,0
0

12,0
0

100,
00

200,
00

50,0
0

120,
00

40,0
0

30,0
0

600,
00

30,0
0

tv,v
0

30,0
0

440,
00

10,0

10,0
0

30,0
0

15,0
0

,nn
0

240,
00

60,0
0

60,0
0

60,0
0

60,0
0

60,0
0

70.0
0

45,0
0

30,0
0

30,0
0

180,
00

0053
32

0053
37

0053
38

0053
47

0053
49

0053
50

0053
52

0053
53

0053
54

0053
58

0053
62

0057
98

0058
0J

0058
zt

0058
23

0058
34

UUCO

35
0058

40
0058

49
0058

ll

0058
52

0059
67

0071
46

0073
31

0090
64

0090
68

0090
69

0090
70

0090
71

0090
73

0090
74

0090
79

0090
8í

0090
82

0092
32
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CADERNO DESENHO ESPIRAL 60 FLS

PASTA CLASSIFICADORA

PAPEL FOTOGRAFICO A4 50 FOLHAS

EVA COM GLITER

PASTA ABA ELASTICA PLATICO

PERFURADOR DE PAPÊL G

COLA SILICONE 6OML

CANETINHA24 CORES

PAPELVERGE BRANCO C/50 FLS

PAPEL FAX

PORTA LAPIS E CLIPS

PORTALAPIS ELEMBRETES

PINCEL SERIE 141 12

PINCEL SERIE 141 14

PINCEL SERIE 141 16

PINCEL SERIE 146 1O

PINCEL SERIE 1,t6 12

rlllvEL oEntE t+q t+

PINCEL 815 02

PTNCEL 815 04

PINCEL 815 06

PTNCEL 8Í5 08

PÍNCEL 815 1O

PINCEL 815 12

PTNCEL 815 14

t}-
\1'\

15,5666

11,2666

28,3000

8,4600

4,6ô00

tco,zooo

9,9000

,tLA frt

0
1.351,992

0

424,5000

745,6000

Â 25n A6Á

0

t

^, .o*s#p166bo$'"
500,

00
120,

00
15,0

0
100,

00
160,

00
40.0

0

10,0
0

20,0
0

0

0096
57

01 00
36

0102
03

0102
04

0102
33

01 09
19

0117
JY

01 23
67

0123
68

0123
69

í\,t o2

70

0123
71

01 23
73

0123
74

0123
75

01 23
76

0123
77

0123
78

3

3

3

3

3

ó

3

846,0000

99,0000

38,2333 764,6660

2ô,3000 789,0000

28,3000 566,0000

27,6000 552,0000

31,5ô66 631,3320

27,6000 276,0000

27,9333 279,3330

37,2333 372,3330

24,9000 249,0000

26,9333 269,3330

âô ô^ê^ ôôô ê^^^zo,4uuu laztvvgv

3,3633 40,3596

3,7000 44,4000

4,2966 51,5592

4,ô666 55,9992

5,3333 63,9996

5,8300 69,9600

30,0
n

20,0
0

J

3

ó

3

ó

3

J

J

3

J

,,

2

J

J

,ao

10,0
0

0

10,0
0

10,0
0

10,0
0

10,0
0

10,0
0

12,0
0

12,0
0

0123
79

12,0 01 23
810

12,0 0123
820

12,O 01 23
830

12,0 0123
840

0123
80

0123
85

3

3

.P

ó
12,0

0 6.4966 77.9592
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PINCEL 815 16

PTNCEL 815 20

PTNCEL 815 22

PINCEL 815 24

TRANSPARENCIA A4 PARA IMPRESSORA

PAPEL CASCA DE OVO BRANCO sOFLS

PAPEL CASCA DE OVO VERDE SOFLS

PAPEL CASCA DE OVO ROSA SOFLS

CL|FS 2i0 E 4iü COtui 5ü0 GRAtviAS

PAPEL CHAIVIEX COLORIDO A4 lOOFLS

TINTA TECIDO CORES VARIADAS

PALTTO DE PTCOLE (PCT COM 100
UNIDADES)

7,1333 - 85,5996

9,6000 7ô,8000

12,6333 101,0664

17,3000 138,4000

3,ô000 108,0000

26,3000 789,0000

26,3000 789,0000

26,3000 789,0000

zJ,cooo 14't3.996
0

10,9000 109,0000

7,6300 396,7600

8,9333 267,9990

3,6333 108,9990

0,8333 249,9900

46,ô000 932,0000

r
,r

\r
\ %oo,u*o§

12,0
0

8,00

8,00

8,00

30,0
0

60.0
0

52,0
0

30,0
0

30,0
0

0123
86

o't23
87

0123
88

3

I

3

3

ó

J

3

.,

ó

J

J

ó

ó

3

?

3

J

3

J

0123
89

Q123
90

30,0
0

30,0
0

30,0
0

0123
92

o123
93

01 23
99

0127
37

01 38
05

01 23
91

01 57
41

10,0
0

0127
15

300,
00

0147
61

FITILHO COLORIDO

ENVELOPE PLASTICO A4 PARA PASTA
CATALOGO

PALHA MADEIRA DECORATIVA

FORMT'LARIO CONTINIIÔ 01 VIA 3OOO FI.S

01ô6
96

COLA BRANCA TITRO

01 66
97

COLA BASTAO

01 66
98

COLA BRANCA 90 GRS

01 67
01

EVA CORES SORTIDAS

d1 ê1

02
CARBONO O1 FACE

01 67
03

PAPELEIRA TRIPLA

01 67

^Á

20,0
0

50,0
tl

60,0
0

60,0
0

60,0
0

60,0
0

,ôn

0

20,0
0

01 59
91

0166
94

286 6666 14.333,33
00

3

3

27,2666
1.635,996

0

8,3000 498,0000

5,4966 329,7960

3,4300 205,8000

96,3000
0

163,2333 3.264,666
0

3
12,0

0
PINCEL LUMICOLOR

J
5,9333 71,1996
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TESOURA AÇO tNOX CABO PLASÍICO 21
CM

TESOURA AÇO |NOX CABO PLASTTCO 16
CM MEDIA

TINTA PINCEL ATOMICO AZUL

TINTA PARA PINCEL ATOMICO PRETO

AGENDA 2024

CANETA ESFEROGRAFICA C/50 VERMELHA 3

3

ó

J

3

3

J

3

3

3

COLA POLAR 40 GRS

GIZ DE CERA

CADERNO PERSONALIZADO 80 FOLHAS
4X4 CAPA DURA

CADERNO PERSONALIZADO 80 FOLHAS
4X4 CAPA SEMI DURA

PAPEL AUTOADESIVO Í) FOLHAS

PISTOLA COLA QUENTE GROSSA

COLA TEK BOND

GLITER PO 3G CORES VARIADAS

CARBONO PARA TECIDO

LIVRO DF PONTO 215X315MM

CORTADOR DE EVA DESENHOSVARIADOS 3

SACO DE CESTA MEDIO

KIT COLA GLITER 6 UN 35G

BALAO CORES VARIADAS

ROLO TNT 15 METROS

ROLO BARBANTE ALGODAO COLORIDO

,0-
I

\" %*,or.o§
30,0

0

20,o
0

20,0
0

0167
05

0161
06

0167
07

0167
10

0206
53

4247

0256

0256

0256

0256
05

0256
06

0256
ol

J

3

ó

3

3

28,2666 847,9980

25,9000 518,0000

10,7666 215,3320

13,7666 27 5,3320

54,9333
6.591,996

0

26,0833 2.608,330
0

5,3333 426,6640

9,2333 92,3330

zo,oJoó
70 899.90

00

21,9666
65.899,80

00

42,6333 213,1665

52,2666 522,6660

14,6000 876,0000

1,8600 148,8000

5,9666 1 19,3320

36,2666 1 .813,330
0

99,ô000 996,0000

7,9666 398,3300

28,2666 423,9990

11,6333 930,6640

139,6000 z.t JLtgw

0

76,2666 762,6660

20,0

1 00,
00

0206

80,0 0206

0

120,
00

3.00
0,00

5,00

10,0
0

20,0
0

60,0
0

80,0
0

54

055
10,0 0225

060
3.00
0,00

0247
64

65

02

03

04

50,0
0

10,0
0

0256
08

50,0 0256
009

15,0 0256
100

80,0 0256
'110

120

10,0 0256
130

0256
aÁ

3

3

3

3

J

3

J
4,00 ROLO SISAL 3MM 3OO METROS 76,5666 306,2664
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PRIMER METAL PLASTICO VIDRO

VÂLOR MEDIO IOÍAL ÉSTIMAi]O

í{i,

366,0000

L91.3[7,L
5

,\r
\ %*,o*o#

U
N

1

b
5

10,0
0

0256
't5 36,6000J

1.3 - Especificação do Íornecimentol Na forma parcetada, conÍorme a demanda apresentada peto município de
Grupiara/MG, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Os pedidos serão reatizados de maneira esca[onada,
de acordo com a necessidade, garantindo a ÍLexibitidade e evitando o acúmuto de estoques desnecessários. Cada
entrega deverá ser feita no tocaI indicado peta secretaría, em conformidade com as especificações técnicas
descrítas no Termo de ReÍerência e dentro dos prazos estabelecidos no instrumento de registro de preços.

1 .4 - A opção de regionatização adotada neste certame visa promover o desenvotvimento econômico e sociat no
âmbito municipat. Essa medida se fundamenta na Lei Comptementar Federat no 123/2006, que estabetece
tratamento diÍerenciado e Íavorecido às microempresas, microempreendedor individuaL e empresas de pequeno
porte. O objetivo é Íomentar a participação dessas empresas locais, em conÍormidade com os princípios de
estímuto à economia locaI e distribuição mais equitâtiva de oportunídades de negócio. Ao priorizar Íornecedores
estabetecidos nâ região, observando a existência de mais de três deles aptos a pârticipsr do certame, busca-se
fortalecer o mercado tocat, estimutando o crescimento econômico e a geração de empregos. Essa medida visa
criar um ambiente propício para que os ftuxos de negócios e a renda sejam distribuídos de maneira mais
equitibrada. contribuindo para o desenvotvimento sustentáveL da comunidade. Ao incentivar a produção locat e

regionat, espera-se não apenas aumentâr a renda das Íamílias envotvidas, mas também criar um cicto virtuoso de
desenvotvimento, no qual os recursos circutem dentro da própria região, beneÍiciando a economia locaI e

Íortatecendo a inÍrâestrutura e os sei'viços púbticos. Atém dissc, a prcmoção de uma cadeia produtiva tocatizada
favorece a redução dos impactos ambientais e a criação de retaçôes mais próximas entre os produtores e
consumidores, aumentando a eÍiciência e a quatidade dos produtos e serviços oferecidos. Dessa forma, a opção
peta regionatização neste certame representa um compromisso com o desenvotvimento econômico e socia[ do
Município, ao mesmo tempo em que estimuta a competitividade e a sustentabi[idade dos negócios locais.

ll - JU§TIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

2.1 - ConÍorme demonstrado no Estudo Técnico Pretiminar (ETP), a presente contratação busca atender às Íuturas
e eventuais necessidades em adquirir MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPELARIA EM GERAL para atender à demanda
das diversas secretarias deste município, garantindo a oÍerta regutar dos serviços púbticos. A ausência desses
insumos compromete a execução de programas essenciais, como o apoio aos servidores em atividades essenciais.
A aquisição visa garantir a continuidade dos serviços púbticos, em conÍormidade com as diretrizes e os princípios
de economicidade, eficiência e legatidade previstas na tegistação vigente.

lll-Dos REqulslTo§ Dg HABH"tÍâçÃo

3 HABTLTTAçÃOrURíOtCn:

3.1 - no caso de empresário individuat, inscriçâo no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

3.2 - em se tratando de Microempreendedor lndividuat - MEI: Ceftificado da Condição de
Microempreendedor Indíviduat - ccMEl, cuja aceitação Íicará condicíonada à veriÍicação da
autenticidade no sítio luurvqrorlaidoçir1lrÉçE-ei_edoi-gsúbj;

3.3 - no caso de sociedade empresária ou empresa individuaI de responsabitidade Limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciat da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

3.4 - inscriçáo no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursat, fiLiat ou agência;

3.5 - no câso de sociedade simptes: ínscrição do ato constitutivo no Registro Civit das Pessoas Jurídicas
do locat de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

3.6 - decreto de autorlzação, em se trâtando de sociedade empresária estrangeira em Íuncionamento no
PaÍs.

a
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3.7 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

3.8 - prova de regutaridade fiscaI perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Gerat da Fazenda
Naciona[ (PGFN), referente a todos os créditos tríhutários federais e à Dívida Atirva da União (DAU) por elas
administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de
O2nAl2O14, do Secretário da Receita Federal do BrasiI e da Procuradora-GeraI da Fazenda Nacionat.

3.9 - prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

3.10- prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a JustiÇa do Trabatho, mediante a

apresentação de certidão negâtiva ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

3.11- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipat, retativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuaU

3.12 - prova de regutaridade com a Fazenda Estadual e/ou Municipat do domicítio ou sede do fornecedor,
retativa à atividade em cujo exercício contratã ou concorre;

3.13 - certidão cível de fatência e concordata negativa.

r DECLARAÇóESNECESSÁR|AS:
3.14 - modeto de Declaraçáo de que inexistência de fatos impedltivos para [icitar;
3.15 -modelo de Dectaraçáo de que não emprega menor;
3.16 - modeto de Dectaração de que cumpre os requisitos de habititação

IV- DO§ CRITÉRIOS DA AÇEITABILIDÀDE DA PROPOSTA

4.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivatente ao de mercado.

4.2 - Deveráo estar incl.uídas, no preÇo dos itens, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administraÇáo
púbtica, tais como Írete, carga, descarga, tributos e quâisquer outros que incidam sobre a avenÇa.

v- DA EXECUçÃO DO OBTETO

5.'1 - Prazo de fornecimento: 02 (dois) dias úteis contados a partir da data da emissão da ordem de Íornecimento
pela AdministraÇão, o atraso na entrega suieitará o Íornecedor às penaLidades previstas no contrato.

5.'1 .'l - lnício do fornecimento a pâfiir da homologação da Ata de Registro de Preços;

5.1.2 - Periodicidade: parcelada, conÍorme a demanda apresentada pelas unidades administrativas do município
de Grupiara/MG durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Os pedidos serão reatizados de maneira
escalonada, de acordo com â necessidade.

5.2 - Do LocaI Fornecimento:

5.2.1 - Cada entrega deverá ser Íeita no locaI indicado peLa soticitação, em conÍormidade com as especiÍicações
técnicas descritas na soticitação e dentro dos prazos estabelecidos no contrato.

5.3- Condiçóes de recebimento: No locat de entrega soticitado, ou quando da retirada, será realizado por Servidor
Púbtico autorizado pelo requerente do materia[.

5.3.1 -A emissão da Nota Fiscat/Fatura deve ser precedida do reeebimento defÍnitivo dos materiais, nos termos
abaixo.

5.3.2 - O recebimento provisório será realizado peto Íiscat técnico e setoriat ou peta equipe de Íiscatização após a

entrega da documentação acima, da seguinte Íorma:

5.3.2.1 -A contratante reatizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues, por meio de profissionaistécnicos
competentes, acompanhados dos representantes dâ contratada, com a Íinâtldâde de veriÍlcar a conÍormidade dos
itens com as especificaÇões técnicas exigidas, bem como constatar eventuais irregutaridades que necessitem de
correçáo, substituição ou âjustes.
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iii

--.',"-.- :.:-:', '-'-, -:-,
'!:i.
f
,

RNjl"'
ltzaÍa a

ilt

" """r*'nA5.3.2.1.1 - Para efeito de recebimento provisório, ao fina[ de cada entrega, o Íisca[ técnico d

avatiação da conÍormidade e quaUdade dos bens Íornecidos, em consonância com as especiÍicações previstas no
Termo de ReÍerência, podendo registrar eventuais inconformidades que impactem o pagamento à contratada, em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.3.2.1.2 - A contratada fica obrigada a reparar, substituir ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte,
quaisquer bens entregues que apresentem vícios, deÍeitos ou não conÍormidade com as especiÍicações exigidas.
O recebimento definitivo somente será reatizado após a constatação, peta fiscaLização, de que todas as
pendências apontadas no Recebimento Provisório Íoram sanadas.

5.3.4 - No prazo de até dois dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o recebimento deÍinitivo, obedecendo as
seguintes diretrizes:

5.3.4.1 - Real,izar a anátise dos retatórios e de toda a documentaçáo apresentada peta Íiscatizaçao e, caso haja
irregularidades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais pertinentes,
soticitando à CONTRATADA, por escrito. as respectivas correçôes;

5.3.4.2 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscat ou Fatura, com o vator exato dimensionado pela
Íiscalização-

5.3.5 - O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exctui a responsabitidade da Contratada petos
prejuízos resuttantes da incorreta execução do contrâto, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por Íorça das disposições tegaís em v[gor.

5.3.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de ReÍerência e na propostâ, devendo ser corrigidos/reÍeitos/substituídos no prazo Íixado
peto Íiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da apticação de penatidades.

VI - DO PAGAT.{ENTO

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento dos itens, acompanhado da
Nota FiscaI correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável.(is) peto cumprimento do estágio de
tiquidação da despesa.

6.1.1 - A Nota Fiscat Etetrônicâ - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo etetrônico ao e-mait:

iieitacao(ôgrupiara.mg..gpy.br, esta que deverá estar assinada e reconhecida peto Íiscat.

6.2 - Na eventuatidade de apLicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a
que fizer ius ao licitante vencedor.

6.3 - A Nota FiscaI só será tiberada quando o objeto deste Termo de ReÍerência estiver em total conÍormidade com
as especiÍicações.

6.4 - Como condiçôes para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições de
habititação, inctusive será conÍirmada a situacão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tríbutos Federais e à Dívida
Ativa da União).

6.4 - Caso a contratada tenha o recothimento dos encargos relativos ao FGTS centratizado, o documento
comprobatório de autorização para a centralização dos recothimentos deverá ser apresentado à Administração
Púbtica.

6.4 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regutar no ato da emissão da Nota de Empenho ou
rêcusar-se â rêtirâr â mesma injustificadamênte, será convocado outro ticitante, observada a ordem de
ctassificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da apl,icaçáo das sanções cabíveis, observando-se o disposto
no subltem anterlor.
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6.4 - Náo será concedida antecipação de pagamento de créditos.

vil - DÀ ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS/CONTRATO

7 .1 .1 - O ticitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços na Secretaria requisitante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação.

7.1 .2 - A atâ de registro de preços será encaminhada ao licítante vencedor apenas em caso de motivo relevante,
devidamente justiÍicado, e às suas expensas.

7 .1 .3 - O não atendimento à convocação para assinatura da ata no prazo Íixado impticará a decadência do direito
âo registro de preços, conÍorme previsto no artigo 90 da Lei Federal no 14.13312021 .

7.1 .4- O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, mediante soticitaçáo por

escrito, com justificativa aceita peta Administração Púbtica.

7.1 .5 - Havendo recusa do licitante vencedor em assinar a ata no prazo estabetecido, é Íacultado à Administração
Púbtica convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de ctassiÍicação e as condições estabelecidas
no editat.

7.1 .6 - A ata de reglstro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura

7.1 .7 - Durante o prazo devigência da ata, os preços registrados poderão ser reajustados monetariamente, na
Íorma da lei e mediante justiÍicativa Íundamentada.

7.1 .8 - Os efeitos Íinanceiros dos reajustes retroagirão à data do pedido apresentado peta detentora da ata,
podendo ser formalizados por apostitamento, conÍorme documentação juntada nos autos.

7.1 .9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 'l (um) ano será contado a partir da data
dos efeitos financeiros do úttimo reajuste.

7.1 .1A - Caso haja atraso ou não divutgação do Índice de reajustamento apticávet, a Administração pagará à

detentora da ata a importância catcutada peta úttima variação conhecida, ajustando-se a diÍerença
correspondente quando o Índice definitivo Íor divutgado.

1.1 .11 - Os preços inicialmente registrados na ata são fixos e irreajustáveis durante o período de 1 (um) ano,
contado da data da assinatura.

7.1 .12-Após o período de 1 (um) ano, os preços registrados poderão ser repactuados mediante soticitação da

detentora da ata.

7.1 .13 - A repactuação poderá ser reatizada em parcetas distintas, respeitando o princípio da anuatidade e

considerando a variação de custos com periodicidades distintas, como mão de obra e insumos.

7.1.14-Eventuais repactuações decorrentes de novos acordos ou convenções cotetivas detrabatho devem reftetir
integratmente os aumentos de custos de mão de obra previstos nesses instrumentos.

7.1 .15 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.1.15.1- Para custos retacionados à mão de obra, a partir dos efeitos Íinanceiros do acordo, dissídio ou convenção
cotetiva vigente à época da assinatura da ata.

7.1 .15.2- Para insumos vincutados a vatores púbLicos, da data de reajuste do preço púbtico vigente.

7,1.16- Para demais custos sujeítos à variaçáo de mercado, o interregno será contado I paÍti!,da data da assínatura
da ata.

7.1 .16 - Nas repactuaçóes subsequentes, a anuatidade será considerada a partir do Íato gerador do úttimo ajuste.

J
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7.1 .18 -A ausência de soticitação de repactuação durante a vigência da ata implicará na
revisão dos preços para os períodosvencidos.
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7.1 .19 - Caso a vigência da ata seja prorrogada, nova repactuação só poderá ser soticitada após o interregno
mínimo de 1 (um) ano contado do ajuste anterior.

vlil - pRocEDIMENTOS DE FISGAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO DA RELAçÃO JURíDICA

8.1 -Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei Federat n" 14.13312021 , será designado peta autoridade
competente, âgente pârâ acompanhar a execuÇão dos serviÇos, como representante da Administração.

8.1.'l - Gestor e Físcat:

GestoT: REINALDO BENJAMIM MACHADO
FiSCa[: SERGIO ANTONIO DA SILVA; ALESSANDRA RAMOS ANANIAS ALVES, PATRICIA ALVES PEREIRA

8.1.1.1 - O presente Termo de Referência acompanha Dectaração de Nomeação de Gestor e FiscaI do Contrato,
sendo que o ordenador da despesa deverá manter atuatizado o nome do responsávet peta fiscatizaçáo da execução
dos serviços, do gestor e do fiscat do contrato

8.1.1.1.1 -A atuatização será reatizada dentro dos autos do procedimento ticitatório, em caso de afastamento,
férias, impedimento ou exoneração dos agentes púbticos designados.

8.2 - Em caso de eventual irregutaridade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente
Íiscatizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as
Íal.has apontadas.

8.3 - A Íiscal.ização de que tratâ esta ctáusuta não exctui, nem reduz a responsabitidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, inexecuÇões ou desconformidades havidas na execução do obieto, aí inctuídas
imperÍeições de natureza técnica ou aquelas provenÍentes de vício redibitório, como tat definido peta lei civit.

8.4- O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em pârte, o objeto da contratação, caso o mesmo
aÍaste-se das especiÍicaçóes do Editat, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.

8.5 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parciat do contrato, que possibitite a apticação das
sançôes previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da legisl,aÇão apticávet.

8.6 - As decisões e providências que uttrâpassarem a competência do Fiscat do Contrato serãs encaminhadas ao
Gestor para adoção das medidas pertinentes.

8.6.1 -Caberá ao gestor os controtes administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

lx- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 - A despesa referente a essâ contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua
correspondente ao exercício 2026:

x - DA SUBCONTRATAçÃO

1 0.1 - Não se aptica.

xl *oBRrGAçoEs DAS PARTES

1 1.1 - Do Fornecedor Registrado:
11.1.1 - Efetuar a entrega dos itens solicitados em perÍeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçôes deste termo e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detathadamente as indicaçÕes necessárias e prazo de garantia ou vatidade.
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11.1.2- Não transÍerir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parciatmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
ReÍerência ou na minuta de contrato.

11.1.3- Comunicar ao órgão gestor, por escrito, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer atterações
ou acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e
responsabitidades relativas à entrega dos objetos solicitados, total ou parcialmente, ainda que por motivo de caso
fortuito ou Íorça maior.

11.1.4 - Responsabilizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabathistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoa[, prestaçâo de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na entrega dos itens soticitados.

11.1.5 - Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes dos itens entregues, de acordo com os artigos 12,13,
18 e26, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

11.1.6-Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 horas, os
itens entregues que apresentem avarias ou defeitos, conÍorme critério da Administração.

11.1.7 - Responder petos danos causados diretamente ao órgão gestor ou a terceiros, decorrentes de sua cutpa
ou doto na entrega dos objetos solicitados, não exctuindo ou reduzindo essa responsabil.idade a fiscatização ou o
acompanhamento peto orgão gestor, contorme Arttgo 12u da Lei nú 14.13312u21 .

1 1.2 - Do Órgão Gestor:
11.2.1 - Empenhar os recursos necessários e efetuar o pagamento ao Íornecedor registrado, de acordo com as
condições de preço e prazo estabetecidos na Nota de Empenho e/ou no Contrato.

i1.2.2- Receber os itens soiicitacios, ciisponibiiizancio locat, cjata e norário cjeterminados.

11.2.3 -Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens entregues provisoriamente com as
especificações constantes deste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

11.2.4- Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeições, fathas ou irregutaridades verificadas
nos itens entregues, para que seiam substituídos. refraraclos ou corrigidos.

11.2.5 -Acompanhar e fiscatizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, por meio de servidor
especialmente designado.

11.2.6- Requerer a rescisão do contrato, mediante maniÍestação por escrito, com antecedência mÍnima de 30
(trinta) dias corridos, pelos motivos etencados no Artigo '139 da Lei FederaI no 14.1 33/2021 .

xll -Do cusTo ESTIMAD(}

12.1 -O custo estimado da contratação conÍorme levantamento de preços é de

Grupiara/MG, 06 de maio 2026

REINALDO BENJAHIN HACHADO
SEcRETÁR|O MUNtCIPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

ALESSANDRA RAMOS ANANIAS ALVES
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PATRIGIAALVES PEREIRA
srcRetÁRre MUNrctpAL DE TRABALHo r eçÃo soctAl

ERIcK LUAN RAMos autrqaRÃes
AGENTE or corurnlreçÃo

ANEXO [ - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CONTRATANTE:

fUUrutCíplO DE GRUPIARA-MG, pessoa jurídica de direito público ínterno, com sede na Rua José Ferreira de Castro, ne 09,
centro, CEP 38.470-000 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o ne t7.827.85810OOt-27, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal RO6ÉHO HONORATO MACHADO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne empresa com sede à

Rua , Ne_ Bairro , Estado de neste ato representada por seu sócio-diretor

\, NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de ne inscrito no
CPF sob o ne

As partestêm, entre si, justo e acordado, celebrar o presente lnstrumento de Registro de Preços, devidamente autorizado,
que se regerá pelas normas da Lei Federal ne. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório ne )2024, modalidade
Pregão Presencial ne J2O24, pelas condíções que estipulam a seguir:

cúusurÁ PRTMETRA- DA DocUMENTAçÃo
i.i - Fazenr parte integrante da presente Âta cje Êegistro de Preços, independente cie trarrscr"içâo, o Pregão Fresenciai rrÊ

J2O24, seus anexos, a proposta da CONTRAIADA datada em 

- 

de d e 2A- e todos os demais
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste ínstrumento.

2.L - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISIRO DE PREçO PARA AQU DE
quantidadeseespecificaçõesindicadosnaCLAUSULA

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer êm êstrite conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital
e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, índependente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚtutCO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada mediante
prévia e expressa autorização por escrito do Município de GRUPIARA/MG.

cúusulA TERCETRA - Do pREço REGtsTRADo

,P

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da"p'rê'e-rite

ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaísquer despesas diretas ou índiretas que venham a incidir sobre os

mêsmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários,
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

a, itrat ar aa-rrãa naaerrrrr-Íate
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4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem

de compra.

cúusulÂ eurNTA - Do pRAzo E oAs coNDtçÔEs DE ENTREGA

DO OBJETO

5.1 - Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útíl subsequente à data de recebimento da

Ordem de Compra: 03 (trêsl dias consecutivos.
5.2 - A entrega ocorrerá na Rua ns , Bairro - Município de GRUPIARA/MG,

mediante agendamento prévio junto ao Setor compêtênte.
5.3 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no

Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execuçâo do objeto.
5.5 - O prazo de gamntia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus adicional para o

Município de Grupiara/MG, contados a partir do seu recebimento definitivo.

cúusuLA sExrA - DA vrGÊNclA DA ATA DE REGtsrRo DE PREços

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços seÉ de

nos termos do art. 84 da Lei ne !4.!33/21.
podendo ser prorrogado por igual período

§ 1e - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatóríos,

observado o disposto no art. 105 da Lei ne 14.13312!.

§ 2e - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá serassinado dentro do prazo de validade da ata de

registro de preços.

§ 3s - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente seÉ conhecido pelo Município de

Grupiara/MG, caso êste seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expÍrar o prazo

inicíalmente esta belecido.

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificaçôes estabelecidas, seÉ responsável pela

imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendído podená ser computado para

aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

cúusulÁ sÉflMA- DAs oBRtGAçÕes oe CoNTRATADA

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantês deste instrumênto e seus anexos, obriga-se,

ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAI: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executaros contatos oficiais com o

Município de GRUPIARA/MG, para realizaçâo de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos

ad ministrativos.
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no pmzo estabelecido no item DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE

RE6TSTRO DE PREçOs.

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra,

mediante agendamento prévio junto a Secretaria Competente.
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7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem o
empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.

§ 1e - O recebimento dos materiais seÉ provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações
do Pregão e da proposta.

§ 2e - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente seÉ conhecido pelo Município de
GRUPIARA/MG, caso este seja devidamente fundamentado e entregue na Secretaria Competente, antes de expirar o prazo

contratual in icia lmente estabelecido.
7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e, também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da

entrega.
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os

fins aos quais se destinam, apresentando ótímo rendimento, durabilidade e praticidade.

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais

indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais,

tributos e outràs incidências, se ocorrerem.
7.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas

embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste

instrumento.
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeíto de fabricação.
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações
e instruções deste lnstrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda
mercadona contra cheques e rntempénes durànte o transporte.
7.9 - Repanç corrigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito fori comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo
que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11 - Manter ciurante a execução deste contrato todas as conciiçóes cie habiiitação e qualificação exigidas na iicitação.
7.12 - Responsabilízar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei,

ligadas ao cumprimento do presente lnstrumento.
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de

GRUP|ARAiMG ou a terceiros, clecorrente de sua cuipa ou cjoio.

7.14 - Em tudo agir segundo as diretrízes da Administração.

cúusurÁ orrAVA- DAs oBRTGAçôes oa CoNTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratantê as prerrogativas do Art. 104 da Lei n' 14.13312t.
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.e 14.133 /2L, as especificadas no
Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos parâ

atendimentos;
8.5. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no lnstrumento Contratual;
8.7. Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.

cúusulA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo

9.1 -A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de
GRUPIARA/MG, por intermédio da que acompanhará a entrega do produto/prestação do
serviço, de acordo com o determínado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de GRUPIARA/MG, e tená

as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento
pelos licitantes.
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente
quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.
c) Assegurarà CONTRATADA, o acêsso as suas dependêncías, porocasíão da entrega da mercadoria.

e
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d) Agir e decidir em nome do Município de GRUPIARA/MG, inclusive, pam rejeitar a(s)

desacordo com as especificações exigidas.

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s).

f) Certificara Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s)

entregue(s) ao que foí solicitado.
g) Exígir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas neste instrumento.
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste

instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA.

k) lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do
Município de GRUPIARA/MG.

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito de

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados

necessários.

cúUsUuDÉcIMA- Do PAGAMENTo

10.1 - O pagamento pela efetÍva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30e (trigésimo) dia, à

CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. t4t, da Lei 14.13312t.
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela físcalÍzação
que somente atestaÉ a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela

CONTRATADA, todas as condiçôes pactuadas.

10.1.2 - A contagem pãrê o 30e (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados
pela fiscalização do Município de GRUPIARA/MGe cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem

rasura, em letra bem legível, em nome do Município de GRUPIARA/MG, informando o número de sua conta corrente e
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a líquidação da despesa, aquela será devolvida à
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que este providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, c prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
quaisquer ônus ao Município de GRUPIARA/MG.

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com
multas, indenízações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

10.3 -O Município de GRUPIARA/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer
futura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou maís das hípóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimq conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinaçóes exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de

GRUPIARA/MG.

b) Não cumprímento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda
à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevídamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar

as atividades do Município de GRUPIARA/MG,

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de GRUPIARA/MG, quer proveniente da execução deste instrumento,
quer de obrígações de outros contntos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos paÉgrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações
esta belecidas neste instrumento.
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atráso no pagamento por culpa do
Município de GRUPIARA/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de
variação do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou por outro índice que venha lhe substituir,
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - Do REA,USTAMENTo

11.1 - Conforme as normas fínanceiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

,",...0"-)"hk{eBh'}: m

CúUSUL.A DÉCIMA SEGUNDA- DA EDA
12.7 - vedado efetuar acréscimos nôs ouântitetivos fivadrrs nela Ata de Repistro de Precos inr:lr rcive o acrésrimn de nue
trata o art. 125 da Lei ne 14.L33/21. ,f
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cúusuu oÉclmn rrncHRA- DAs ADMINISTRATIVAS

13.1 - O descumprimento total ou parcialdas obrigações assumidas pela CONTRATADA ou nãoveracidade das informações
prestadas, poderá acarretal resguardados os preceitos legaís pertinentes, sendoJhe garantída a prévia defesa, nas
seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o MunicípÍo de GRUPIARA/MG, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, íntermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de ate 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos
ou em situações que ãcarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 107. do total do contrato/ordem de compra/serviço paÍEl o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20?á sobre o valor total do contrato/ordem de compra/servíço se deixar de entregar a mercadoria/prestar
o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) lmpedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4e, da Lei 14.t33/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5e, da Lei 74.13312L:
13-2 - As penalidades acíma relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplíficatívas, podendo outras ocorrências ser
analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ns 14.t33/2L em especial aos artigos 155 a 163.
13.3 - As sanções âqui prêvistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou curnulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA- Do cANcEtAMENTo Do REGISTRo

i4.i - O fornecedor terá seu regístro canceiarjo quando:

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
L4.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou ínstrumento equívalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
e estiverem presentes razões de interesse público.
c{il^.. 1...._..1 .n.-:-t,-. l:...À._...-.t--_.-..,.. I:r'..:__._-.-t-.J-I--__:Ê,_.t:_. I9Â=-LJcdÍlueldllltsllLUuunEE,lslÍu,íldslllPotesesplevlsrds,dSSEEU|aúO5OCOíiIiaOiIOl aúeãaillpiaüEIÉsd,ScidÍuiindiizduu
por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador.

§29 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

CLÁUSULÃ DÉC.fulA qUiNTA- DA LEGISÍ.AÇÃo APLiCÁvEt E Dos CÁsos ÜMissos
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei ne 14.!33121, Decreto
Municipal 7012023, com aplicação subsidiária do Decreto Federal ne ta.024179, ainda, aplicando-lhe supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito prívado.
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e

aos princípios gerais do direito.

CúUSUI.A DÉCIMA SExTA- Do FoRo
16.1 - Fica eleitc o foro da cidade GRUPIARA/MG, para dirirnir as questôes decorrentes deste instrumento ou de sua
execução, com renúncía êxpressa de qualquer outro por mais privílegiado que seja.

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assínam o presente instrumento contratual, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

l-ocal e Data.

Prefeito Municipal

Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

tt..rP
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NOME:
CPF:

ANEXOU-MODELOME/EPP

ED|TAL DE Li Ne i2u25
PREGÃO PRESENCIAL PE 

-/2025OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA O FORNECTMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPELARIA EM

GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SeCRrtaRH MUNIC|PAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNtCtpAL DE

ADMINISTRAÇÃO DESTE t'lUNtCíplO. DE ACORDO COM A SOL|C|TAÇÃO EM ANEXO.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o ne [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na

IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 5(a) [XXXXXXXXXXXXXX],
portador(a) do Documento de ldentidade ne IXXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF ne

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Ne [XX]/2025, sob as penalidades da lei,
que se enquadra como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.39 da LeiComplementar n9 123,

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar
em nenhuma das vedações legaís ímpostas pelo § 4e do art. 3e da Lei Complementar ne t23l2OO6-

de ........

(Local){Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

tP
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ANEXO IV - FOLHA DE DADOS PARA PREENCHIMENTO CONTRATO

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:

Ba irro: Cidade: Estado: CEP

Telefone: ( Fax: (

Nome da pessoa para contatos:

Telefone: (

E-mail:

Nome completo da pessoa que ass rn a rzr o contrato:

Cargo que a pessoa ocupa na empresa

RG N9;

CPF:

Banco ne: Agência: Conta

Obs.: em caso de representação por procuftrdor, juntar o instrumento de mandato específíco para assinatura do contrato.

I
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ANEXO V - DIREITO DE PREFERÊNCIA

Declaro sob as penas da Lei que a licitante CNPJ sob o ns

se enguadra na definição do Artigo 3'da LeiComplementar 123/06, pelo

que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta lei e que, para tanto, atendê as condições e requisitos,

não estancio íncursa em nenhum dos ímpeciimentos constantes cie seu § 4Ê.

Data

^.O*Slrplnn[ts

J

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANExo vr - DEctARAçÃo rnros tMpEDtlvos

A PRL,FL,I IURA DO MUN DT GRUPIARA

covrssÃo or ltcrlçÕes
pRecÃo Ne_/202s

A Empresa DECLARA, sob as penas da lei, que: Conhecemos

e aeeitamos as eondições elo presente Edital de Lieitação; Não empregam menores, nas formas previstas no inciso XXX|ll

do art. 7e da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Administração Pública

em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores.

Local

Data: I I

ASSINATURA

e
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ANEXO VII- CARTA DE CREDENCIAMENTO

A pREFEITURA oo wuntcípto DE GRUptARA

colrssÃo oe lrcrrRçÕrs
pRreÃo PRESENcTAL Ne /202s

0 abaixo assinado, carteíra de ídentidade RG n.'
CPF n.s.......... ....., na qualidade de responsável legalpela empresa ............... vem,

pela presente, informar que o Sr.....,...... carteira de identidade RG n"

. , é pessoa designada pnr nós para acompanhar a sessão de abertrrra Ca docr,rmentação e proposta

de preços, bem como assínar as atas e demais documentos a que se referir a licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à

pessoa mencionada, amplos poderes para acordaç transigiri receber em devolução documentos pertencentes à empresa,

enfím, agir em nome e por conta da própria empresa que representãr. Estamos cientes de que responderemos em juízo

ou fora dele, se for o casq por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.

Local, UF, de _ de 2025

e
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ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprío Sócio-gerente ou Diretores da Empresa. {carimbo do CNPJ)

ANEXO Vlll - MODELO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilt DO ART. 7e DA CFl88
, 

' ^'+. ^? ^ ., 
^ 

,-^^F
EUI tAL UE LlLl rAçAL/ l\t.E _____J ZVLJ

PREGÃO PRESENCIAL P.E *- /2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATER|AIS DE ESCRTTORTO E PAPELARTA EM

GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,

SECRETARTA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO, SrCnerRRlA MUNIC|PAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNtCtpAL DE

ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICíPIO. DE ACORDO COM A SOLTCTTAÇÃO EM ANEXO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPj sob o ne IXX.XXX,XXX/XXXX-XX], com sede na

HXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) IXXXXXXXXXXXXXX],

portador{a) do Documento de ldentidade ne IXXXXXXXXXXXXXXX]. órgão emissor IXXXXXXX] e do CPF ne

IXXXXXXXXXXXXXXXJ, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial ye )2024, que cumpre o disposto no

inciso XXX|ll do art. 79 da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partirde quatorze anos, de acordo com o íncisoVl do art. 68e da LeÍ ns 14.133. de 1 de abril de 2021. Ressalva:

emprega menoÇ a partir de 14 (quatone) anos, na condição de aprendiz {_).

de de,....... (Local)(Data)

e
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Nome, FunÇão na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

ANEXO tX - DE IDONEIDADE

ED|TÀL DE

\-/ PREGÃO PRESENCTAL 1.e _ /2025

oBJfiO: CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA O FORNECTMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPELARIA EM

GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, StCRrrRRlA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMtNISTRAÇÃO DESTE MUNICíPIO., DE ACORDo CoM A SOL|CITAçÃO EM ANEXo.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], ínscríta no CNPJ sob o ne IXX,XXX.XXXIXXXX-XX], com sede na

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédío do seu representante legal o(a) S(a) [XXXXXXXXXXXXXX],

portador(a) do Documento de ldentidade ne [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF ne

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECL ARA para íins cie participação no Pregão Fresenciai NE 1il'202i, não ter recebido do iviunicÍpio

de Bom Jardim da Serra, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual

e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e ou impedímento de contratar com a Administração

Pública, assim como não ter recebido DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administração

r-l----l r-r- J..-l , ra-..-:-:--lrcuetdr, Eslduudr c rvturilLrlrdl.
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Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

e


